
CAMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

PROJETO DE LEI Nº        , DE 2016 

(Do Sr. Felipe Bornier) 

 

Obriga a reserva de vagas na rede 

pública e privada de educação para 

crianças e adolescentes com Autismo. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei acrescenta a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, 

que Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos das Pessoas com 

Autismo, a reservar no mínimo 10% (dez) das vagas por turma no ensino 

regular das escolas para crianças e adolescentes com Autismo.  

 

Art. 2º. O artigo 03º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, 

passa a vigorar acrescido da seguinte redação: 

 

“Art.03º...................................................................................

......................................................................................... 

V – Os estabelecimentos de ensino das Redes Públicas e 

Privadas de Educação ficam obrigados a incluírem em seu 

ensino regular crianças e adolescentes com Transtorno do 

Espectro do Autista. 

a) Para inclusão que se refere o caput, os 

estabelecimentos de ensino deverão reservar o mínimo 

de 10% (dez) das vagas por turma do ensino regular.  

(NR) 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de Projeto de Lei que visa a reservar vagas nas redes públicas 

e particulares para alunos com Autismo no ensino regular. 

Possibilitando a interação dos alunos autistas na rede educacional 

regular de ensino, ajudando aos alunos a possibilidade de melhorar o 

comportamento social e psíquico com esta demanda.  

Essa demanda é necessária para priorizar as famílias dos municípios 

que muitos não consistem do amparo legal e da possibilidade do ensino que 

corresponde a realidade em toda as regiões do Brasil.   

As escolas devem atender aos princípios constitucionais e proporcionar 

os meios necessários para efetivação de uma educação de qualidade e 

respeito às diferenças para todos os seus alunos.  É notória a necessidade 

social de aprender a viver na diversidade, por isso, faz-se necessária uma nova 

concepção de ensinar e de aprender. 

A prática inclusiva dos alunos com deficiência nas classes comuns das 

escolas regulares é desafiadora e gera muitas dúvidas para pais, profissionais 

da educação e à própria sociedade. Importa ressaltar que a inclusão não pode 

ser reduzida unicamente à inserção dos alunos com deficiências no ensino 

regular e que uma prática inclusiva deve permear todo o processo educacional, 

bem como o envolvimento de toda a comunidade escolar. É fundamental o 

reconhecimento dos ritmos e diferenças entre os alunos para que todos tenham 

as suas especificidades atendidas. 

A educação de alunos com necessidades educativas especiais incorpora 

os princípios já comprovados de uma pedagogia saudável da qual todas as 

crianças podem beneficiar, assumindo que as diferenças humanas são normais 

e que a aprendizagem deve ser adaptada às necessidades da criança, em vez 

de esta a ter de se adaptar a concepções predeterminadas, relativamente ao 

ritmo e à natureza do processo educativo.  

No que se refere às crianças com transtorno do espectro autista, insta 

salientar que existe uma variedade de manifestações do transtorno, por isso é 

importante que os profissionais da educação tenham acesso ao diagnóstico 

médico para que saibam exatamente quais são as capacidades, 
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comprometimentos e disfunções características de cada aluno. Deve-se fazer 

uma avaliação caso a caso, pois nenhum autista é igual ao outro. 

O desempenho escolar das crianças com autismo depende muito do 

nível de acometimento do transtorno. As crianças com nível mais grave de 

autismo podem apresentar atraso mental e permanecer dependentes de ajuda. 

As crianças com autismo leve ou somente com traços autísticos, na maioria 

das vezes, acompanham muito bem as aulas e os conteúdos didático-

pedagógicos. 

Ademais, estudos revelam que uma em cada 88 crianças nascem com 

autismo, totalizando em todo o planeta mais de 70 milhões de pessoas e no 

Brasil um total de quase 03 milhões de autistas, que correspondem a 150 mil 

casos por ano, ou seja, a 1% dos nascidos, identificados com picos nas idades 

de 03 a 60 anos, e que os alunos autistas tendem a ter melhoras quando 

acadêmicos juntos a alunos do ensino regular. Esta forma de ensino é a 

possibilidade de auxilio dessas crianças e adolescentes do futuro do nosso 

País.  

Por oportuno, é sabido que os pais dos alunos que muito se esforçam 

pelos direitos dos seus filhos, necessitam de bons atendimentos assim como 

os direitos dos seus filhos assegurados.  

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares 

para analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade.  

 

 

Sala das Sessões, em          de                         de 2016. 

 

 

Deputado FELIPE BORNIER 

PROS/RJ 

 


